
Município de Missal
ESTAD0 Do PARÁNÁ

DECRETO NO 5838 DE 13 DE JULHO DE 2022

DrsPõE soBRE a ABERTUM oe CaÉorro
ADICIONAL SUPLEMENTAR PARA O

rxencÍcro DE 2022 e oÁ ournns
pnovroÊrucras

o Prefeito Municipal de MÌssar, Estado do paraná, no uso de suas atribuições

legais e de acordo com o Artigo 60, Inclso I e II do Artigo Bo da Lei MunicÌpal no 1.637 de 02

de Dezembro de 202I, publicada em 02 de Dezembro de 2021,

DECRETA

Art, 10 - Fica aberto um Crédito Adicional Suplementar no orçamento geral do

l4unicípio de lvlissal para o exercícÌo financeiro de 2oz2 no valor de Rg 25,944,g2 (vinte e
cinco mil, novecentos e quarenta e quatro reais e oitenta e dois centavos) para

suplementar os seguintes programas:

1O,OOO - SECRETARIA DE TNDúSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO
1O.OO1 - DEPARTAMENTO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E TURISMO
23.695.0013-2-089 - Centro de Eventos
4320 - 3390.30.00 - 505 - tvlateriat de Consumo..... R$ 25.600,00
11.OOO - SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
11,001 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
08.244.0016-2-093 - Benefícios Eventuais e Socials
4421 -3390.32.00 - 979 - MaterÍal, Bem ou Serv. Para Dist. GratuÌta.................... Rg 91,37
4424 - 3390.32.00 - 982 - Material, Bem ou Serv. para Dist. Gratuìta...................R9 253,45
ToT41............ .................R$ 2s.s4482

Art. 20 - Como recursos para cobertura do crédito aberto de que trata o artigo

anterior, será utilizado o superávit do balanço de 202t, o excesso de arrecadação e anulação

parcial de dotações, conforme segue e de acordo com o previsto no artìgo 43, g 10, incisos

I, II e III da Lei Federal no 4370164'.

. Superávit do Balanço:
Fonte 979 - Incremento Tem p, -Bl. Prot.Soc. Esp-Ações Combate ao Covid-19...,.,..... Rg 91,37

. Excesso de Arrecadação:
Fonte 982 - FIA Impacto Covidl9............ ......,....R9 253,45
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. Anulação Parcial:
10.000 - SEcRETARTA or rnoúsrnnn couÉncro E TuRrsMo
10.001 - DEpARTAMENTo oe rruoúsrnrn" couÉncro E TURrsMo
22.661.0012- 1-081 - Fomento Industrial e Comercial
4060 - 4490.52.00 - 505 - Equipamento e MaterÌal permanente...... Rg 25.600,00
TOT41............ .,.............,.Rg 25.944,82

Art. 30 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

GABINFIE Do PREFEITo IVIUNICIPAL DE Iv]ISSAL, 13 DE JULHo DE 2022

affirr"rrart
Prefeito Municipal
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